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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

Nascido em Várzea Alegre, em 29/03/1917, Luiz Otácilio Correia teve sua existência pautada por 
princípios éticos, de dignidade e de muito trabalho nas diferentes funções desempenhadas ao longo 
de sua vida. 
No âmbito do poder público iniciou suas atividades como funcionário da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre; fbi adjunto de promotor e ainda delegado do recenseamento naquele município, 
sendo por reconhecimento de sua atuação, convidado a ingressar no IBGE. 
Como político foi vereador por três legislaturas, assumindo em todas a presidência da Câmara; em 
1956 assumiu a Prefeitura onde permaneceu até. 1958. Na cenáno. político, do Estado, fbi. eleito,. 
Deputado Estadual nas legislaturas de 1978 a 1987. Assumiu ainda a função de Diretor Financeiro 
da Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará - CAGECE 
Como empresário destacou-se na área de Transportes; era o proprietário das Empresas Confiança 
Mudanças e Transportes Ltda e Confitur Viagens e Turismo Ltda, instaladas nesta capital em 1965 e 
1989, respectivamente. , 
Considerando o dinamismo e a vasta atuação e contnbuição do Sr. Luiz Otácilio Correia nos 
diversos setores em que se dedicou, entendemos justo e oportuno homenageá-lo, dando ao açude 
público estadual de aia terra.nataLa -denominação-de Açude Otadlio Correia. 
Neste contexto justificamos a nossa proposição e condamos o apoio dos nossos ilustres para a 
aprovação do projeto em pauta. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2004. 

Deputado Idêmár Loiola Cito 
I o Vice-Presidente. 

MLDmia*WCWKWMOWBH* — F - « W l l TOWO 
FOME B w M l MTT 1100 - FAU I C H ) H l t TU 
CEP IB IT f t -101 FOHTALEZA - CKAKA 



" FROM : C0NFIFMCA MUDANÇAS E TRfWSFW F W C NO. : 85 2721626 

Avx>' ^Cv iLujru/L*^ 
LIVRO 

Mar. 01 2094 12: IBPtl Pl 

FOLHA 100 

. . -L. 
R K n n W J r A F K D F R A T r V A D O B R A S Q , ! 

gp-
i t t 

C A R T Ó R I O R A I M I 'NDO DE NORÔICS MiLlTONT NET<P 
02.S94.BiaiD001-30 

w^toncio VAKUAAU-oir IT 

AUXANOqfâjfâfrNOHOn 
Otítial dto KtsMra Ct/tí 

Manoel de Souaa Beserra Neto 
í*Í43U 813-1» 
SuMAu» 

AUTENTKtÇÒES, on otwovtis, tiaoiWAS. rKKUR4Ç0n. rnonstot:. trn; TÍHHOSS«rujMfwips. AUTE 
JiO&MCÇ f.W«l^Ç6_^^K$^4L ^UfdUtAlí MitílVctTiyS, C/iSAMtHTOSj OlMÍQS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
o Subs r..i t u r o do h e g i s t r o c i v i l das Passoas Na tu ra i 5 da 

comacc-; (J<.- 7AI'i£LA ALDiíif Eu t aJo >Jo c^ora t u fo rma l o g a l , 
CKKTXM'.'A ijutí-uru íl .Htj de l . f <io tufl? d^ dd/emiu o du «ino Ua 2002 no 
l i v r o as f l s 10t\, dob C/ iiúniiiro do urdoiii '3511, f o i f a i t o o 
r u y i y c r o d» Ú D Í C O aa LUIZ OTACÍLIO CORREIA, f a l e c i d o em Rua Major 
Joaquin A l v u s , 2fe5, C e n t i o , naata c i d a d * . Estado do C e a r ã a Ob de 
dazonbro Hn ZOC?, i s 10:50 horas, com M anos do idade, p r o f i s s ã o 
uA-f i l ^ J r á l i ú , 1. J S g r J í l , Í K l L u i j l d r i V j j A l t i i j r v - C H A f á l l i í E C i d O j 2 0 
dií Ji- I S ] 7, f i i í u dc JO/vjUTH JVCÉ V I E ] k p i c CONSTÂNCIA 
CORREIA DE OLIVEIRA, tendo =idc t l u c l a c i n Z i , HARIA LUI2A CORREIA, 
c o ó b i t o i i r m a d o por Dh. l^iiDRú s A t l I t u , que d*u como causa da 
morte [-arada CordUca, ínjuíicior;(.-i j Card íaca , rale nei a 
'Tn/ l í í f r f ) í K V i . l t ' . ^ « í l í í ' | - | í l f , t4 í i Í : Í ' Í , I É l I . - in t i I f l tO Í O i í u i t í l Ilí> 
c t in i i twr io du f a u , :,a c i d nde dg Fur La l e z a - C o a r á , e s o í v i r am de 
tescoiounnau ^ODlHUNLlO •'-;ONfIALVh'J bBZLkhA, ANTONIO JUAItEtt DANTAS 
LIMA, D J I ore;-;, ciipazaa, r n s i d e n t e s nesta c i d a d ã . 

Pwíl i^Lio 1 u i l o tK.' « c n u o 
t raolununtos. (O.O. n" 5128775]. 
i n v t n t a r i a r , n&o deixou tescamento 
Rua a Ainulia Correia Di uiz (Casad ou 
B-13, As f l s . l i ' * c • / . , sob n 
1!*(JÍ72Í#07ÍÍ, aohi ó2, a a ç j o 05, por 
via)-SCP-CE, inssj í i t -o nc CPF scb n" 
iG5) f i l h o s dft fionirtíi: Lui* Carios 
Ccrraid Diniz , -juduiixiu Honòiio Mc Lo 
Antónia Gdnclia Correia Cordoiro, 

:<u<i a i u i «tin vi^or* I t e nLo 
0 ex t in to deixou bens a 

conhecido. Deixou v iúva a Sca. 
nasLa Serventia, no l i v r o 

* i f l ) . Eva a l e i Cor sob n" 
Lador da CI n* 355.-iSO (2" 
003.iJ1.523-CB. Deixou cinco 
Correi A Dini 2, Oo&é tf y ro n 

, Luiz Hélder Correia Diniz % 
t.o:!o3 niai or*?. de idadfl 

O i C Í d i i - i c « V A í d . l d v w t íOu i é . 

'•/.*.)irS)L\ r -L t^ í i i . l ò dc de^tíis&ro du 2 0 0 2 ^ p j j A 

^smsm OFICIAL 

jnbs loiií.i. 1*4. LIUM - VAJ^ÃALCUJÍC • m i A ã « Í ^ % ^ 



' uuLAtuL. : .w - ..'.-—-tli'»/» u •.< •> * 1.1:..'.KA 
ZO» LEGISLA 1 U U / _ J â _ SESSÃO LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDIENTE DA _5_SESSÃ0 OMiLVAlUA 
DESPACHO 

( ) Publlque-se e Indua-so cm Pauta 
( ) lnclua-se na Ordem do Dia — 
( ) Encamlnhe-se KO Gabhete 
( ) Encamlnhe-se A Comissão, 
( ) Encamlnhe-se ao Aulor ' 

Bm, iL^J_/Ji 

PUB _ 

U I S Ú I - Í — • * 0 5 

r _ ^ r g - w -' 

Í*VA Õ * 1 ^ 

* « ^ , * ^ i t * * » - ^ 

m - r ^ 
i ' -^ 

Q Q ? A 

k f T 
- ^ - ' r 

—-^.•íS*"* 



C O M I S S Ã O D E C O N S X I T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N. 0 ^Ouoo^ 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em \6 fas/OH 

Dep. Frantíscapguiar 
Presidenté ddCCJR 
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ASSEMBLÉVA 
L E G I S L A X I V A 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Ofício n.0 28/2004-PROC. 

Fortaleza, 25 de março/de: 

^ IA 
Senhor Secretário: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei 
n.° 21/2004, de autoria do Exmo. Sr. DEPUTADO IDEMAR CITÓ. denominando 
de LUIZ OTACÍLIO CORREIA, o AÇUDE PÚBLICO ESTADUAL, no Município 
de Várzea Alegre - Ceará. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. 
que nos sejam prestadas, via fax, para o n.D (085) 277-3719, as seguintes in
formações sobre o referido Reservatório: 

1. Se o Açude pertence ao Domínio Público Estadual; 
2 Se a Unidade já foi oficialmente denominada; 
3. Sea sua construção já foí concluída; 
4. Caso nâo tenha havido conclusão, se a obra se en

contra em andamento e se está sendo realizada com 
recursos públicos próprios do Estado do Ceará, ou 
mediante Convénio; em caso positivo, se após sua 
condusão, a Unidade integrará o património público 
do Estado. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam 
enviadas com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir 
parecer acerca da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido 
Projeto de Lei, obedecendo a rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. 
os nossos protestos da mais eltfSfcdaxonsideracão. 

-WAqroiR POSA DE SOUSA 
Coordérador das Consultorias Técnicas da 

Procufadona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. EDINARDO XIMENES RODRIGUES 
DD. SECRETÃRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ. 
NESTA CAPITAL. 

Fax (85) 488-8579 
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FROM : SEC. DE RECURSOS HÍDRICOS PHONE NO. : 0654888579 Apr. 12 2004 09:35AM Pi 
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ESTADO DO CEARÂ 
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS 

M"'*'» > 5 

OF GS N 0 A 0 ^ Fortaleza, 0 ̂  de abril de 2004 

Senhor Coordenador, 

/ - \ 

Em atenção a. seu ofício n 0 28/2004 - PROC, informamos que o citado Açude 

Público Estadual construído no município de Várzea Alegre, foi concluído em 

março de 1998, tendo sido licitado com o nome de Açude Olho D'água e 

pertence ao Domínio Público Estadual. 

Cordialmente, 

rigues • 
Secretário dos Recursos Hídricos 

Hmo. Sr. 

Dr. Walmir Rosa de Sousa 

Coordenador das Consultorias Técnicas 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

Nesta 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA 
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Projeto de Lel n.* 21/2004 y> Ã\v 
Autoria: DEPUTADOfA) IDEMAR CITÓ \ v J x \ \ \ 

Ao(À) Dr(a) EDGARD MARTINS BEZERRA FlLHO , 
para, com assessoria dó(a) Estagiário CARLOS WAGNER MOREIRA 
CAETANO, proceder análise e emitir parecer. 
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r.r* PARECER N.oL0033/04 
/ J / h J k P R O J E T O DE LEI N.0 021/2004 

/ f / M WkV^ AUTORIA: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 
r J K S S E M B L É l W l MATÉRIA: Denomina de Luiz Otadlio Correia o açude público eataduai V 
L E G I S L A T I V A de Vérze. Alegre. 

CEARÁ 
A Cidadania em Deslaque 

P A R E C E R 

1. HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoda Jundica desta Casa de Leis, 

com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. Io, inciso V, a fim de 

emitir-se parecer técnico quanto à sua constitudonalidade, legalidade, 

juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n." 021 de 08 de março de 

2004, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputadp . Idemar Citó, que 

"Denomina de Ljvrç Otacílio Comia — Otadlio Correia, o açude público estadual, 

situado no distrito de Boa Vista, mumcipio de Várga Alegre". 

Em sua justificativa, argumenta a ilustre Parlamentar: 

••(•••) 
Como político foi vereador por três legislaturas, assumindo em todas a 

prestdSncia da Câmara; em 1956 assumiu a Prefeitura onde permaneceu até 1958. 
M O B i t i—nanonn M M W - M O N H O IOHUI 
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r A S S E M B L É I A MATÉRIA: Denomina de Lub Otacílio Correia o açude público eetadual 
L E G I S L A T I V Á de Viizea Alegre. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

No cenário politico do Estado, Joi eleito, Deputado Estadual nas legislaturas de 

1978 a 1987. Assumiu ainda a Junção de Diretor Financeiro da Companhia de 

Água e Esgoto do Estado do Ceará - CAGECE. Como empresário destacou-se 

na área de transportes. 

(...) 

Considerando o dinamismo e a vasta atuação e contribuição do Sr. fj»% 

Otadlio Correia nos diversos setores em que se dedicou, entendemos justo e oportuno 

homenageá-lo, dando ao açude público estadual de sua terra natal a denominação 

de Açude Otadlio Correia. 

(...). -

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Dispõe a Constituição Federal, o que se segue: 

"Art. IS. A organização político-administrativa, da República Federativa 

do Brasil compreende a Umão, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

todos autónomos, nos termos desta Constituição. 
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r ^ J B Í m \ X i AUTORIA: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 
A S S E M B L E I A "ATÉRIA: Denomina de Luiz Otadlio Correia o açude público eetadual 
L E G I S L A T . I V A de Vàizee Alegre. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Art. 25. Os Estados ofgam^m-se e rtgem-se peias Constituições e ieis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ I9 São reservadas aos Estados as competêndas que não lhes sejam vedadas 

por esta Constituição. " 

No que concerne a projeto de lei, assim estào dispostos os artigos 19, 

incisos I e V e 20, inciso V, da Carta Estadual, in verbis: 

"Art. 19. Induem-se entre os bens do Estado: 

I-os que atualmente lhe pertencem; 

V - os que tenham sido ou venham a ser, a quaiquer tituio, incorporado ao 

seu patrimônio; 

Art. 20. É vedado ao Estado e aos Mumcipios: 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, 

reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 

edificio público, auditório, cidades e sala de aula. " 
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AUTORIA: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 
r A S S E M B L É I A MATÉRIA: Denomina de Luiz Otadlio Correia o açude público eataduai 
L E G I S L A T I V A de VAnea Alegre. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Dos artigos supracitados, deflui que para admissibilidade jurídica da 

proposição em estudo, basta a constatação de que o bem a ser denominado 

seja de domínio público estadual e a pessoa homenageada ser falecida. 

Ressalte-se que inexiste legislação específica regulamentando a matéria. 

Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição 

Federal, por sua vez, a Carta Estadual simplesmente enumera as vedações, e 

exige seja o homenageado pessoa falecida. 

Conforme pesquisa junto a Secretaria dos Recursos Hídncos do 

Estado do Ceará, através dos ofício 28/2004-PROC e ofício resposta GS 

n.° 204/2004, tomou-se conhecimento de que a obra a ser denominada, 

ofidalmente, foi lidtada com o nome de Açude Olho D'água, concluído em 

março de 1998 e pertence ao Domínio Público Estadual. 

Nessa perspectiva, a propositura encontra-se devidamente instruída 

com a certidão de óbito do homenageado anexa aos autos. Desta forma 

entendemos adequada a proposta do parlamentar por observarmos que o 

projeto preenche os requisitos destacados nos dispositivos acima elencados, 

quais sejam, o bem pertencer ao Estado e o homenageado ser pessoa 

faledda. 
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r r{+â$ AUTORIA: DEPUTADO IDEMAR CITÓ 
A S S E M B L E I A MATÉRIA: Denomina de Luiz OUcflio Correia o açude público eataduai 
L E G I S L A T I V A de V * ™ Alegre. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

m i í 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos pela ADMISSIBILIDADE JURÍDICA 

do presente Projeto de Lei n.* 021/2004, de autona do Exmo. Sr. Deputado 

Idemar Citó. 

É o nosso paiecei, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 

de abril de 2004. 

Ç^x/Ld,*^ S^^£fl?£r 
Edgard Martins Bezerra Filho^ 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 
ier Moreira Caetano 

tmico de Direito 
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'»m m ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA' 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA 

Proieto de Lei n.0 21/2004 
Autoria: DEPUTADOfA) IDEMAR CITÓ 
Ementa: Denomina de Luiz Otacílio Correia 

o açude Público Estadual de Vár
zea Alegre. 

De acordo com o parecer. 
A consideração do Sr. Procurador. 

Fortalez^Sldealpril de/2004. 

De Acordo. 
À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 

José Leite Jucá FUho 
Procurador 

AMMnbléla Ugíslativa do Estado do CwA 
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C O M I S S Ã O O E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E O A Ç A O 

PROJETO DE LEI N.0 JlÁPooú 

PARECER 

Designo Relator o Sr. Depatado JA4>C<^Í^^UO $A 

Comissão de Justiça, em J^y^de ( f p ({y 

^Svie^ 

de 2004. 

R E LNA T O R 

.PROVADO 0 PARECER 
•.-.;ss«iile!ustiçianildt«^l_i)e_ií5 ^ 

IftCAMINHE-S AO DEHRTMIEinO IKSUTIVO 
Comia» de Jusbta Mi^fcsSiiSjÍLásfiH 
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,ASSEMBLEI'A 
LEGISLAT.IVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 2U 

Denomina Luiz Otacílio Correia o açude público estadual 
de Várzea Alegre. \ 

\ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. Fica denominado Luiz Otacílio Correia - Otacílio Correia, o açude público 
estaduai, situado no distrito de Boa Vista, município de Várzea Alegre. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

30 de abril de 2004. 
. 

jLAst iy* PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLÉÍA 
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AUTÓGRAFO NÚMERO VINTE E SETE 

Denomina Luiz Otacílio Correia o açude público estadual 
de Várzea Alegre. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. Fica denominado Luiz Otacílio Correia - Otacílio Correia, o açude público 
estadual, situado no distrito de Boa Vista, município de Várzea Alegre. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 

30 de abril de 2004. 

DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N*. 

DESPACHO: 

em..... .de ; ...de 19... 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr em de 19. . . 

O Presidente da Comissfio de * , 

Ao Sr em de 19... 

O Presidente da Comissfio de 

Ao Sr. em de 19... 

O Presidente da Comissfio de 

Ao Sr. em de 19... 

O Presidente da Comissfio de 

Ao Sr. em de 19..., 

O Presidente da Comissfio de 

Ao Sr em de 19,.. 

O Presidente da Comissfio de 

Ao Sr. em ..de 19..., 

O Prealdente da Comissfio de 
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